
PARECER Nº.      245,    DE 2010

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1210, DE 2007

De iniciativa do Deputado Aloísio Vieira, o Projeto de Lei nº. 1210, de 2007 autoriza o Poder Executivo a instalar posto de atendimento do Poupatempo em Cruzeiro. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 127ª. A 131ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

O Poupatempo é um programa de atendimento ao cidadão, consistindo na concentração de vários serviços públicos em um mesmo local, com a finalidade de oferecer rapidez e desburocratização. 

A instalação de unidades do Poupatempo nos vários Municípios do Estado é matéria de natureza administrativa, não necessitando de aprovação de lei. Como, entretanto, o projeto ora sob análise contém apenas um comando autorizativo, não  eliminando a discricionariedade do Poder Executivo quanto à conveniência e oportunidade da medida proposta, não encontramos qualquer óbice à sua tramitação. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº. 1210, de 2007.

a) Ana Perugini – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável  à proposição.

Sala das Comissões, em 7-5-2008

a) Fernando Capez – Presidente
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